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Tenho a honra de INDICAR, em caráter de urgência, a seguinte medida em favor de nossa 
coletividade: 

"Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo, em caráter de urgência, 
que determine, as seguintes providências: 

1. Desassoreamento e manutenção do canal de Nova Mangaratiba, localizado em 
frente à Rua José Pedro, visando eliminar o acúmulo de lama e resíduos provocado 
pela falta de limpeza e manutenção periódica; 

2. Instalação de corrimão nas ruas adjacentes ao  yard°,  para garantir a segurança dos 
pedestres visto que já foram registrados acidentes.". 

JUSTIFICATIVA 

A falta de limpeza e manutenção do canal de Nova Mangaratiba tem gerado o acumulo de resíduos 
e lama, comprometendo o escoamento da água, podendo resultar em alagamentos e prejudicar o meio 
ambiente. 0 desassoreamento se faz necessário para mitigar esses problemas e garantir melhores 
condições para os moradores da região. 

Além disso, a instalação de corrimão nas ruas adjacentes ao  Valk  é uma medida de segurança 
essencial, pois há registros de quedas devido à inexistência de estrutura de apoio. A implementação do 
corrimão proporcionará maior proteção aos pedestres, prevenindo novos acidentes. 

Dessa forma, solicitamos que as medidas cabíveis sejam adotadas com a máxima urgência. 
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